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Lei Complementar n° 325

de 20 de dezembro de 2021.

Disp6e sobre pagamento de complementacio
Unica até o més de janeiro de 2022, no vale
alimentacao aos servidores da Prefeitura Municipal
de Cordeirépolis e do Servigo Auténomo de Agua e
Esgoto de Cordeirépolis - SAAE, nos termos da Lei
Municipal n° 2.931, de 20.01.2014), com posteriores
alteragdes, conforme especifica.

O Prefeito do Municipio de Cordeirépolis, Estado de Sao Paulo usando das
atribuicées que Ihe séo conferidas pela legislacéo vigente, faz saber que Camara
Municipal de Cordeirépolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei
Copmplementar:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer o pagamento de
complemenlacao Unica até o més de janeiro de 2022, no vale alimentacédo aos
servidores da Prefeitura Municipal de Cordeirépolis e do Servigo Auténomo de Agua
e Esgoto de Cordeirépolis = SAAE, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Art. 2° — As despesas decorrentes da execucado desta Lei Complementar correréo
por conta de verbas préprias do orgamento, suplementadas se necessario.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacéo

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, aos 20 de dezembro de 2021, 123 do Distrito e

74 do Municipio.
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sé Adinan Ortols
reféito Municips

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justica e Cidadania, ery de dezembro de

2021,

5 Aparecido Benedito i
Coordenador Administrativo chefe
Secretaria Municipal/de Justica e Cidadania
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